
DECRETO N2 42/2015 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 

11 DE DEZEMBRO de 2015 E FERIADO 

DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO em pleno exercício do 

cargo, no uso de uso atribuições legais, etc. 

DE C R ETA: 

Art. 12 
- Ponto facultativo no dia 11 (onze) de dezembro de 

2015 e feriado dia 12 de dezembro de 2015, por ocasião da comemoração 

dos 62 anos de Emancipação Política do Município de Mucambo. 

Art. 2 - Os servidores e prestadores de ser'iços da Secretaria 

de Saúde e de Limpeza Pública, atenderam determinações dos titulares de 

suas respectivas Pastas, garantindo o funcionamento previamente 

agendados, assim como devendo ser ass u o 	os munícipes 

atendimento médico-hospitalar. 	 2 

Art 3 - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

ON 	
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mucambo, em 08 de 

dezembro de 2015. 
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